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EXECUÇÃO DOS RECURSOS DO COFINANCIAMENTO FEDERAL

Serão apresentadas orientações quanto a execução dos recursos seguintes tipos de repasse:

• Cofinanciamento federal dos serviços e programas socioassistenciais na modalidade fundo a fundo;

• Recursos repassados na modalidade fundo a fundo por meio do SIGTV para custeio (GND 3);

• Recursos repassados na modalidade fundo a fundo por meio do SIGTV para investimento (GND 4)

FNAS
FEAS
FMAS
FAS-DF



EXECUÇÃO DOS RECURSOS DO 
COFINANCIAMENTO FEDERAL DOS SERVIÇOS 

E PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS
• A execução financeira dos recursos do cofinanciamento federal deve:

I. no caso dos Blocos de Financiamento (Básica e Especial), ser compatível com a 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, com os respectivos Plano de 
Assistência Social e Plano de Ação, e demais normativos que os regem.

II. no caso dos Programas e Projetos, ser compatível com os respectivos Plano de 
Assistência Social e Plano de Ação, e demais normativos que os regem.

• Os recursos referentes a cada Bloco de Financiamento, Programa ou programação 
devem ser aplicados exclusivamente nas ações e finalidades definidas para estes.

• Os recursos dos Blocos de Financiamento da Proteção Social Básica ou Especial podem 
ser utilizados para qualquer serviço do respectivo Bloco, desde que sejam asseguradas 
as ofertas das ações pactuadas, dentro dos padrões e condições normatizadas.



EXEMPLOS SOBRE AS FINALIDADES DOS SERVIÇOS E PROGRAMAS

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL

OBJETIVOS GERAIS: 
- Acolher e garantir proteção integral; 
- Contribuir para a prevenção do agravamento de 
situações de negligência, violência e ruptura de 
vínculos; 
- Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais; - 
Possibilitar a convivência comunitária; 
- Promover acesso à rede socioassistencial, aos 
demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e 
às demais políticas públicas setoriais;
- Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de 
aptidões, capacidades e oportunidades para que os 
indivíduos façam escolhas com autonomia;
- Promover o acesso a programações culturais, de 
lazer, de esporte e ocupacionais internas e 
externas, relacionando-as a interesses, vivências, 
desejos e possibilidades do público.

PROVISÕES: 
AMBIENTE FÍSICO: Espaço para moradia, endereço de 
referência, condições de repouso, espaço de estar e 
convívio, guarda de pertences, lavagem e secagem de 
roupas, banho e higiene pessoal, vestuário e pertences. 
Acessibilidade de acordo com as normas da ABNT.
RECURSOS MATERIAIS: Material permanente e material 
de consumo necessário para o desenvolvimento do 
serviço, tais como: mobiliário, computador, impressora, 
telefone, camas, colchões, roupa de cama e banho, 
utensílios para cozinha, alimentos, material de limpeza e 
higiene, vestuário, brinquedos, entre outros. Materiais 
pedagógicos, culturais e esportivos. Banco de Dados de 
usuários de benefícios e serviços socioassistenciais; 
Banco de Dados dos serviços socioassistenciais; Cadastro 
Único dos Programas Sociais; Cadastro de Beneficiários 
do BPC. 
RECURSOS HUMANOS: De acordo com a NOB-RH/SUAS.



EXEMPLOS DOS ITENS DE CUSTEIO QUE PODEM SER ADQUIRIDOS 
COM OS RECURSOS DO COFINANCIAMENTO FEDERAL DESTINADOS 

AOS SERVIÇOS E PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS
Com bens e serviços de custeio necessários para a oferta e funcionamento do serviço ou programa. Lembrando que a lista é 
apenas exemplificativa:

Aditivos, álcool, gasolina, graxas, óleo diesel, óleo 
para carter, óleo para freio hidráulico e afins.

Combustíveis e Lubrificantes 
automotivos:

Material para 
Manutenção de Veículos 

Material utilizado em lanternagem e pintura, 
pneus, reparos mecânicos e elétricos, 
aquisição de peças para reposição e afins.

Gêneros Alimentícios

açúcar, adoçante, água, café, carnes em geral, 
cereais, frutas, legumes, sucos, temperos, 
verduras e afins.

Serviços públicos e de 
telecomunicações

Despesas com tarifas decorrentes da utilização 
dos serviços de energia elétrica, água e esgoto, 
despesas com telefone e internet e afins.

Material de expediente

Agenda, borracha, caderno, caneta, clipe, 
cola, corretivo, envelope, fita adesiva, 
grafite, grampeador, grampos, lápis, livros de 
ata e de protocolo, papéis, pastas, 
percevejo, régua, tesoura, tintas, toner e 
afins. 

• Locação de imóveis e veículos;
• Material educativo e esportivo;
• Serviço e material para manutenção de 

bens imóveis e móveis;
• Material de cama, mesa e banho;
• Material de copa e cozinha;
• Material de limpeza e higiene pessoal;
• Material de informática;
• Contratação de palestrantes e 

oficineiros;
• Outros vários itens e serviços;

Outros exemplos



UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DO COFINANCIAMENTO FEDERAL 
DESTINADO AOS SERVIÇOS E PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS 

COM DESPESA DAS EQUIPES DE REFERÊNCIA

• Despesa de pessoal (art. 6º-E da Lei nº 8.742/1993, combinado com a NOB-RH e demais normativos que 
definem as equipes de referência e sua composição)

• Enquadram nesse quesito: concursados do regime estatutário ou celetista, servidores temporários 
(advindos de Processos de Seleção Simplificados) ou comissionados;

• Podem ser pagos: salários e afins (proventos, vencimentos, subsídio, etc), encargos sociais (INSS, FGTS, 
PIS/PASEP, etc), auxílios (auxílio maternidade, auxílio creche, etc), gratificações, vale-transporte, vale-
refeição, de acordo com o normativo e previsões locais.

NÃO É POSSÍVEL PAGAR:

• Profissionais que não integrem as equipes de referência;
• Profissionais vinculados à gestão da secretaria; e
• Rescisão trabalhista ou similar.



UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DO COFINANCIAMENTO FEDERAL DESTINADO AOS 
SERVIÇOS E PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS COM AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS, MATERIAIS PERMANENTES E VEÍCULOS

Pode realizar a aquisição de equipamentos, materiais permanentes e veículos, estando restrito aos itens 
especificados na Portaria SNAS nº 104, de 19 junho de 2024. Lembrando que a lista é exaustiva, não podendo 
adquirir itens de investimento (GND4) que não se encontram na referida portaria:

TIPOS DE BENS

• Artigos esportivos e/ou lúdicos;

• Coleções de filmes e livros;

• Eletroeletrônicos;

• Instrumentos musicais;

• Mobiliário

• Utensílios de acessibilidade;

• Utensílios gerais;

• Utensílios veiculares;

• Veículos automotores;

• Ao adquirir o bem, deve-se verificar na listagem se ele 
é compatível com o serviço ou programas para o qual 
se pretende destinar;

• Programas que não aparecem na listagem devem 
obedecer apenas a existência do item ou não na 
listagem, respeitada a finalidade do referido programa;

IMPORTANTE OBSERVAR:



UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DO COFINANCIAMENTO FEDERAL DESTINADO AOS 
SERVIÇOS E PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS COM PARCERIAS JUNTO ÀS ENTIDADES 

E ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS

Com os recursos do cofinanciamento, pode-se realizar parcerias para a oferta dos serviços e programas com 
entidades e organizações de assistência social sem fins lucrativos, conforme disciplinado pela Lei nº 8.742/1993 (art. 
3º, 6º-B, 6º-C, 9º), Decreto 7.788/2012 (art. 10) e da Lei nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da 
Sociedade Civil).

IMPORTANTE OBSERVAR:

• Os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e os Centros de Referência Especializado de Assistência 
Social (CREAS) são unidades públicas estatais e portanto não podem ser geridas por entidades.

COM RELAÇÃO A OBRAS E CONGENERES COM RELAÇÃO A RECURSOS HUMANOS

PODE EXECUTAR RECURSO FEDERAL EM ENTIDADES COM:

OBRAS NÃO

REFORMAS NÃO

ADAPTAÇÃO NÃO

MANUTENÇÃO NÃO

PODE EXECUTAR RECURSO FEDERAL EM ENTIDADES COM:

EQUIPES DE REFERÊNCIA SIM

OUTROS PROFESSIONAIS NÃO

SALÁRIOS, VERBAS RESCISÓRIAS, 
FGTS E OUTROS

SIM



VEDAÇÕES NA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DO COFINANCIAMENTO 
FEDERAL DESTINADO AOS SERVIÇOS E PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS

DESPESAS QUE SÃO SEMPRE VEDADAS:

• aquisição de cestas básicas, urnas funerárias, enxovais e outros itens que configurem em benefício eventual (art. 22 da Lei nº 
8.742/1993);

• aquisição e distribuição aos beneficiários de órteses e próteses, tais como aparelhos ortopédicos, dentaduras, dentre outros; 
cadeiras de roda, muletas, óculos e outros itens inerentes à área de saúde, integrantes do conjunto de recursos de 
tecnologia assistiva ou ajudas técnicas, bem como medicamentos, pagamento de exames médicos, apoio financeiro para 
tratamento de saúde fora do município, transporte de doentes, leites e dietas de prescrição especial e fraldas descartáveis 
para pessoas que têm necessidades de uso (art. 1º da Resolução CNAS nº 39, de 09 de dezembro de 2010);

• construção ou ampliação em qualquer imóvel;

• reformas que modifiquem a estrutura da edificação de qualquer imóvel; e

• obras públicas ou constituição de capital público ou privado.



EXECUÇÃO DOS RECURSOS DAS TRANSFERERÊNCIAS 
DO SIGTV – GND3 (CUSTEIO)

Recursos de programações destinados a execução direta – Incremento Temporário (GND3)

Recursos de programações destinados a entidades – Incremento Temporário (GND3)

• Deve ser destinado a entidade indicada na programação em até 90 (noventa) dias;
• A execução dos recursos federais transferidos às entidades por meio da parceria possuem mesmas 

regras do cofinanciamento dos serviços e programas.

• As observações para execução dos recursos com itens de custeio possuem mesmas regras do 
cofinanciamento dos serviços e programas, salvo o pagamento de servidores das equipes de 
referência nas programações oriundas de emendas parlamentares;

• Não existe prazo para sua execução, podendo os saldos serem reprogramados para exercícios 
subsequentes.



EXECUÇÃO DOS RECURSOS DO COFINANCIAMENTO FEDERAL

Recursos de programações destinados a Estruturação da Rede (GND4)

• Deve ser executado em conformidade com os itens do Plano de Trabalho;
• Tem até 2 anos contados após o exercício de recebimento do recurso para execução.               

Exemplo: Recebido em set/2021 – execução até dez/2023;
• Deve ser executado pela gestão, independente do destino (estatal ou privado);
• Alterações no Plano de Trabalho devem ser solicitadas antes da execução.

Exemplo da linha do tempo da execução

09/2021 31/12/202331/12/2021 31/12/2022

Ano de 
recebimento do 

recurso

1º Ano subsequente ao de 
recebimento

2º Ano subsequente ao de 
recebimento



REPROGRAMAÇÃO DE SALDOS

• Blocos de Serviços:

✓ Os recursos financeiros repassados pelo FNAS aos Fundos de Assistência Social dos Estados, Municípios e do Distrito 

Federal, existentes em 31 de dezembro de cada ano, poderão ser reprogramados para o exercício seguinte à conta do 

Bloco de Financiamento a que pertencem, conforme art. 30 da Portaria MDS nº 113/2015.

✓ Para períodos em que ocorrer descontinuidade dos serviços, será necessária a devolução de recursos equivalente ao 

período da descontinuidade do referido serviço

• Programas:

✓ Os recursos dos programas e projetos poderão ser reprogramados para o exercício seguinte para utilização no próprio 

Programa ou Projeto a que pertencem até o término de vigência, conforme o disposto no art. 32 da Portaria MDS nº 

113, de 10 de dezembro de 2015.

• Recursos dos créditos extraordinários da COVID-19 (Port. 369, 378, 385 e 468/2020):

✓ Devem ser utilizados até 31/12/2024 (art. 137 do ADCT da CF/88). Os saldos ao final do ano deverão ser devolvidos.

✓ Portaria MDS nº 973, de 25/03/2024, dispõe sobre a reprogramação de saldos financeiros constantes dos fundos de 

assistência social dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, provenientes de repasses do Fundo Nacional de 

Assistência Social - FNAS, que foram transferidos para enfrentamento da pandemia de COVID-19, para execução pelos 

entes federados, até 31 de dezembro de 2024.



REPROGRAMAÇÃO DE SALDOS

• Recursos da Portaria nº 580/2020

o Incremento Temporário (GND3)

✓ Os saldos dos recursos repassados a título de incremento temporário para execução direta pelo ente 

e apurados em 31 de dezembro de cada ano poderão ser reprogramados para o exercício seguinte e 

utilizados na execução do objeto da mesma programação

o Estruturação da Rede (GND4)

✓ os recursos repassados para aquisição de equipamentos e materiais permanentes deverão ser 

executados pelos entes federados até 31 de dezembro do segundo ano subsequente ao do exercício 

do repasse.



Prestação de Contas

A prestação de contas é etapa obrigatória para qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que 

utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou 

que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária, tal como preconizado pelo parágrafo único do art. 70 da 

Constituição Federal de 1988:

“Art. 70 .......................................................

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, 

gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, 

assuma obrigações de natureza pecuniária”.

Dessa forma, conforme texto constitucional, os recursos federais repassados para o cofinanciamento das 

ações socioassistenciais do SUAS devem ter suas contas prestadas. 



Prestação de Contas

A Lei nº 8.742/1993, em seu Art. 30-C prevê a forma e a temporalidade que deve-se realizar a prestação de 

contas dos recursos descentralizados aos Fundos de Assistência Social e ainda designa um papel fundamental de controle aos 

Conselhos de Assistência Social. 

“Art. 30-C.  A utilização dos recursos federais descentralizados para os fundos de assistência social dos Estados, dos Municípios 

e do Distrito Federal será declarada pelos entes recebedores ao ente transferidor, anualmente, mediante relatório de gestão 

submetido à apreciação do respectivo Conselho de Assistência Social, que comprove a execução das ações na forma de 

regulamento. (Grifo Nosso)”

Importante relacionar que o Decreto nº 7.788/2012, o qual regulamenta o Fundo Nacional de Assistência 

Social - FNAS, instituído pela Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, traz em seu bojo a forma de prestação de contas presente 

no Art. 30-C mencionado anteriormente, todavia incluindo no §1º do Art. 8º que o referido relatório de gestão deverá ser 

declarado pelos entes federados em instrumento informatizado específico, disponibilizado pelo agora Ministério do 

Desenvolvimento, Assistência Social, Família e Combate à Fome. Acrescenta ainda no §2º do mesmo artigo que é de 

competência do FNAS a análise e aprovação das contas.

Com a finalidade de regulamentar o instrumento de prestação de contas citado no Decreto nº 7.788/2012, o 

então Ministério do Desenvolvimento Social publicou a Portaria MDS nº 113/2015, instituindo o Demonstrativo Sintético Anual 

de Execução Físico Financeira como a ferramenta de coleta de informações a serem declaradas pelos gestores estaduais, 

municipais e do Distrito Federal e submetidos à manifestação do Conselho de Assistência Social competente, que emite parecer 

disponibilizado no mesmo sistema informatizado, quanto ao cumprimento das finalidades dos recursos.



Constituição Federal de 1988

Lei nº 8.742 (Lei Orgânica da 
Assistência Social - LOAS)

Decreto nº 7.788/2012

Portaria MDS nº 113/2015

Demais normativos que 
regulamentam os repasses fundo a 
fundo 

Cofinanciamento federal dos serviços 
e programas socioassistenciais

SIGTV - Custeio (GND 3)

SIGTV - Investimento (GND 4)

Normativas Repasses Fundo a Fundo

FNAS
FEAS
FMAS

FAS-DF

Prestação de Contas



Conforme descrito no Art. 33 da Portaria MDS nº 113/2015, os recursos dos Blocos de Financiamento da Proteção Social Básica, 

Proteção Social Especial, dos Programas e dos Projetos terão suas prestações de contas registradas em instrumento denominado 

Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico Financeira, contido no sistema informatizado SUASWeb.

 Nesse mesmo artigo, é definido o fluxo de preenchimento do Demonstrativo Sintético e do parecer do Conselho de Assistência 

Social, definido inclusive os prazos de cada um dos atores no procedimento de prestação de contas. Para facilitar a visualização dessa rotina, 

temos o seguinte diagrama abaixo:

Abertura do Demonstrativo 
Sintético Anual de Execução 
Físico Financeira dar-se-á por 

meio de Portaria da SNAS

Os gestores devem realizar 
o lançamento das 

informações no 
Demonstrativo Sintético.

O Conselho de Assistência Social 
deverá se manifestar acerca do 

cumprimento das finalidades dos 
repasses, da execução dos 

serviços, programas e projetos 
socioassistenciais.

O FNAS realiza a análise 
das contas prestadas 

pelos gestores e 
avaliadas pelos 

Conselhos de Assistência 
Social.

60 dias para 
o gestor

30 dias para 
o conselho

É importante destacar que quando da finalização do preenchimento do Demonstrativo Sintético pelo Gestor, 

independentemente do tempo transcorrido para a ação, o Conselho de Assistência Social poderá realizar seu parecer, não sendo necessário 

aguardar os 60 dias para iniciar a avaliação quanto ao cumprimento das finalidades dos repasses e de sua execução. 

Prestação de Contas



Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico Financeira

Acessar um dos endereços eletrônicos abaixo, preencher os dados de Usuário (CPF), a Senha e clicar em Acessar.

•http://aplicacoes.mds.gov.br/saa-web ou http://aplicacoes.mds.gov.br/suasweb

Prestação de Contas

http://aplicacoes.mds.gov.br/saa-web
http://aplicacoes.mds.gov.br/suasweb


Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico Financeira

Dentro do Menu Demonstrativo, ao selecionar o ano, os demais campos já virão preenchidos,

apresentando o estado e o município, conforme o perfil do usuário. Clicar no botão Pesquisar. Nesta

etapa, estarão os formulários a serem preenchidos para a prestação de contas do cofinanciamento

para a execução dos serviços/programas socioassistenciais no ente. Aqui existirão 05 (cinco) seções:

Prestação de Contas



Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico Financeira

Prestação de Contas



Exercícios - Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico Financeira

Prestação de Contas



Não. Na situação apresentada, o município ao verificar ou receber a notificação deste órgão quanto à 
divergência do saldo dos recursos da portaria nº 378/2020, a título de crédito extraordinário, solicitou 
reabertura do Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico Financeira para retificação das 
informações. Foi efetuado o preenchimento do item 2.1 (campo destinado aos gastos dos recursos 
repassados a título de crédito ordinário) com o valor de R$ 63.000,00 e do item 2.2 (campo destinado 
aos gastos dos recursos repassados a título de crédito extraordinário, Portaria nº 378/2020), com o 
valor de R$ 40.000,00 do Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico Financeira, fato que, corrige 
a informação indicada no campo saldo dos recursos da portaria nº 378/2020, o qual, passa constar o 
saldo de R$ 20.000,00 consequentemente refletindo o saldo financeiro total da conta de  R$ 50.000,00, 
sendo R$ 30.000,00 de recursos ordinários e R$ 20.000,00 de recursos extraordinários.

Resultado do Exercício Aplicado 

Prestação de Contas



Prestação de Contas

Resultado do Exercício Aplicado 



Novo Sistema de Prestação 
de Contas (AgilizaSuas)



AgilizaSuas

• O AgilizaSUAS é o novo sistema de prestação de contas do Fundo Nacional de Assistência 
Social (FNAS) para os recursos transferidos na modalidade fundo a fundo.

• É um sistema integrado e utiliza as informações capturadas no BB Gestão Ágil e de outros 
sistemas.

• Ele foi concebido para complementar as funcionalidades do BB Gestão Ágil e trazer maior 
transparência à prestação de contas, uma vez que a ferramenta do BB Gestão Ágil não dá 
publicidade dos gastos efetuados com os recursos públicos.

• Em sua concepção também traz os módulos de controle social exercido pelos Conselhos de 
Assistência Social e a análise automatizada dos gastos realizados no exercício, conforme 
critérios pré-estabelecidos.



AgilizaSuas

• Segurança para o gestor quanto a documentação comprobatória das despesas: O gestor ao 
alimentar o sistema com a documentação de suporte dos gastos fica resguardado quanto a 
extravios de documentos físicos e dificuldades de gestões sucessoras.

• A prestação de contas passa a ser realizada ao longo da execução, reduzindo o trabalho 
concentrado para preenchimento do Demonstrativo no prazo estipulado para a declaração das 
informações no decurso do exercício.

• Maior transparência quanto aos gastos públicos e facilidade de acesso das informações para os 
gestores locais.

• O sistema auxilia ao longo do exercício a comunicar o gestor das suas pendências de 
preenchimento, evitando que se deixe de preencher qualquer informação, reduzindo o risco de 
notificações futuras por pendências relacionadas a falta de documentação.

• Possui ferramentas de gestão que permitem o gestor ter uma visão das receitas e despesas 
ocorridas ao longo do exercício.



Como está previsto o fluxo de informação entre os sistemas?

Após a execução do 
recurso, o gestor acessa a 
aplicação do BB Gestão 
Ágil para inserção das 

informações

Os dados inseridos no BB 
Gestão Ágil são 

carregados no AgilizaSUAS

O gestor completa os 
dados referente aos 

lançamentos e insere 
outras informações no 

AgilizaSUAS

O gestor finaliza a 
prestações de contas no 

AgilizaSUAS após os dados 
do exercício estarem 

preenchidos e no prazo a 
ser estipulado

O conselho realiza seu 
parecer no AgilizaSUAS e 

encaminha ao Fundo 
Nacional de Assistência 

Social

O Fundo Nacional de 
Assistência Social realiza a 

análise das contas

AgilizaSuas



BB Gestão Ágil

AgilizaSuas



AgilizaSuas
Categorias/Subcategorias de Gastos



AgilizaSuas
REALIZANDO O ACESSO NO AGILIZASUAS

www.agilizasuas.mds.gov.br



Tela Inicial do Sistema

AgilizaSuas



A FUNCIONALIDADE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

AgilizaSuas



Controle de Acesso - Funcionalidade de Delegação de Perfil

AgilizaSuas



AgilizaSuas
Prestação de Contas - Funcionalidades



AgilizaSuas
Prestação de Contas – Movimentação Financeira



Prestação de Contas – Movimentação Financeira

AgilizaSuas



Prestação de Contas – Cadastro de Folha de Pagamento

AgilizaSuas



AgilizaSuas
Prestação de Contas – Documento de Despesa



AgilizaSuas
Prestação de Contas – Recursos Próprios e Cofinanciamento Estadual



Prestação de Contas – Resumo Executivo

AgilizaSuas



Prestação de Contas – Comentário do Gestor

AgilizaSuas



AgilizaSuas
Prestação de Contas – Pendências de Preenchimento



AgilizaSuas

✓ Documentos fiscais não vinculados à movimentação financeira

✓ Valor do documento fiscal inferior à movimentação financeira

✓ Folha de pagamento não vinculada à movimentação financeira

✓ Valor de folha de pagamento inferior à movimentação financeira

✓ Movimentação financeira sem categoria

✓ Movimentação financeira sem subcategoria

✓ Cofinanciamento estadual não preenchido

✓ Cofinanciamento próprio não preenchido

Prestação de Contas – Tipos de Pendências de Preenchimento



Prestação de Contas – Finalização de Prestação de Contas

AgilizaSuas



O Gestor da Assistência Social é o usuário com poderes e chave J cadastrada 
para realizar a gestão dos acessos ao sistema pelos demais usuários. Quais são os 
tipos de acesso que podem ser concedidos?

a) Consulta, Efetuar Prestação de Contas e Finanças.

b) Efetuar Prestação de Contas e Finanças.

c) Gestão dos acessos e efetuar prestação de contas.

AgilizaSuas



AgilizaSuas

Quem poderá fazer a classificação das despesas dentro da ferramenta BB 
Gestão Ágil, apenas o Gestor da Assistência Social?

a) Sim, somente.

b) Não, somente o Gestor da Assistência Social, o Prefeito e o 
Presidente do Conselho de Assistência Social.

c) Não, Gestor da Assistência Social e demais técnicos que 
possuam a chave J cadastrada no BB Gestão Ágil e com 
acesso ao perfil - Efetuar Prestação de Contas.



AgilizaSuas

Hora de classificar os lançamentos, conforme categorias disponíveis. Para que o 
sistema não indique pendências de prestação de contas, como deve ser feita a 
classificação das despesas?

a) Inserir categoria, subcategoria e dados do documento de despesa.

b) Inserir categoria e subcategoria da despesa.

c) Inserir categoria, subcategoria e anexar a nota fiscal.



Como classificar os seguintes pagamentos realizados com recursos de 
emendas parlamentares GND3 (custeio) e GND4(investimento), utilizando a 
mesma NFe, cujo valor total é de R$ 5.000,00. sendo R$ 4.000,00 para aquisição 
de 2 computadores e R$ 1.000,00 com 8 toners e 4 caixas de papel A4 para 
impressão.

a) 1º Lançamento - Categoria: Investimento; Subcategoria: 
Eletroeletrônicos; Documento de Despesa: Nota Fiscal Eletrônica.
2º Lançamento - Categoria: Custeio; Subcategoria: Material de 
expediente; Documento de Despesa: Nota Fiscal Eletrônica.

b) 1º Lançamento - Categoria: Custeio; Subcategoria: Combustíveis e 
Lubrificantes Automotivos; Documento de Despesa: Nota Fiscal 
Eletrônica.
2º Lançamento - Categoria: Tarifas, Tributos e Contribuições; 
Subcategoria: Encargos Sociais; Documento de Despesa: Outros 
documentos.

AgilizaSuas



Considera-se como devidamente classificada a despesa relacionada à folha de 
pagamento da equipe de referência:

1º passo: BB Gestão Ágil: Categoria: Serviços; Subcategoria: 
Pagamento de Servidores; Documento de Despesa: Outros 
Documentos.

2º passo: AgilizaSUAS: complementar as informações, detalhando os 
servidores e valores que compõem a folha de pagamento, por meio 
do cadastro individual ou por meio da planilha disponibilizada pelo 
sistema.

AgilizaSuas



AgilizaSuas

Quem pode finalizar a prestação de contas dentro do AgilizaSuas?

a) Gestor da Assistência Social e Técnicos cadastrados no CADSUAS.

b) Gestor da Assistência Social e Secretário Adjunto.

c) Gestor da Assistência Social, Técnicos cadastrados no CADSUAS 
e Secretário Adjunto.



Obrigado(a
)!


